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TERMO DE CONTRATO

coNTRATo No. 2025,02.14.06- SEFAM.

lnstrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURÂ DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇÃO

VALENTE LTDA, para o Íim que a seguir

declaram.

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa juridica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/tr,4F sob o n". 07.810.468/0001-90, através da Secretana Municipal de

- FAZENDA, neste ato representada pela senhora Keylane Thurley Saraiva Amaro Brasil Morais, Ordenadora de

Despesas da Fazenda li,lunicipal de lguatu/CE, inscnta no CPF/MF sob o n". 061 253.044-26 e portador da cédula de

ideniidade n" 697190'1,daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGAN IZAÇÃ0

VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, bairro Centro, CEP: 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita

no CNPJ/MF sob o no.06043616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio Mesquita Lucas,
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exped da pelc SSPDS/CE, Caqui por diante denominada de CoNTRATADA, em coní

Ler n" 14 133 de a1iA4l2A21 e suas alteraçÕes posteriores e, regular se-á pelas sua

Direito Publicc e a e e serão aplicados supletivamente os princípios da teoria geral d,

Direrto Pnvado suleitando-se os contratantes às suas normas cláusulas e condlçoes

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

uç lutrr rLrsdul,

ormidade com o que preceitua a

s clàusulas e pelos preceitos de

os contratos e as disposiçoes de

a seguir ajustadas:

1.1- Aquisição de gás liqueÍeito de petróleo (GLP), com fornecimento contÍnuo, para atender as necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, conÍorme especificações

constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcnto Íosse

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

2 1, O present3 nstruniento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalldade de PREGAO

ELETRONIC0 N0. PE/SRP.2025.01.28,01-PMl/DIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e íoi

irstruido com fundamento na Ler no '14133, de 01/04/2021 e suas alteraÇões posteriores e, ainda, na proposta da

c1)ntratada parle ntegrante deste nstrurnento de contrato independente de transcriçã0.

CúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
(art. 92, inciso lll, da Lei no. 14J33, de 0110412021\

31-C presele rnstrumento de contrato reger-se-á peLas disposções contidas na Lei n0 14 133, de 01/04/2021 e,

subsrd aramerte segundo as d sposições contidas na Le n" 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),

e demais norrnas e pnnclpios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos

CLÁUSULA OUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO
(art. 92, inciso lV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)
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4.1- Do prazo de entrega do objeto

4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes cntérios:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro
instrumento hábil.

4.1.2- Caso não seja possivel fornecer o objeto na data prevista, a CoNTRATADA deverà comunicar a CONTRATANTE
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso Íortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitação de íornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA
via conero eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.'1.4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplrcação das
sanÇóes prevístas neste em contrato:

4.2- Do local de entrega:

4.21- O local de entrega do objeto será o Almoxanfado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das th às '17h, de segunda a sextaJeira, em dias úteis;
4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CoNTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servrdor,
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, su1os, enferrujados, daniÍlcados ou com aparência duvrdosa, não serão aceitos.

4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Ílscal

Não serão aceitas enÍegas culo ob.ieto e/ou nota fiscal náo estgam rigorosamente de acordo com o empenho,
autonzação de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de obleto fora do estabelecido neste Termo de ReÍerência será, imediatamente,

notificada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscaldo contrato, flcando entendrdo
que correrá por sua conta e risco tal substiluição, suleitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de

Referêncra

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caractenza a aceitação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da conÍerência, sejam identiÍlcadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxariÍado.

4.3.6- 0s itens deveráo estar compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustiveis).

4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de banas impresso na embalagem e
capacrdade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da CONTRATADA, incluindo razáo social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visivel e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso

4.4 Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante Não serão aceitos itens

com apresentação diÍerente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condições:
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a) o pedido de substituiÇão deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado dattfi'provação da

impossibilidade de entregar o item com a apresentaçâo exatamente igual à oÍertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicaÇão da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaçáo;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se foÍ o caso, obter parecer

ÍavoÍável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os cntérios de avaliaçáo estabelecidos neste

Termo de Referência

4 4.1 1- O preÇo ofertado não será alterado nas substituiçÕes do item ofeÍtado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art 92 inciso V, da Lei n". 14 133, de 01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Conkatada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 702,00

(setecentos e dois reais), referente ao ITEIV 01, perfazendo o valor global contratado na ordem de R$ 702,00 (setecentos

e dois reais), conforme planilha abaixo:

\/^t na cl nR^t Pq 70, nn

5.2- No valor aclma estào tncluidas todas as despesas ordrnarias drretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do obleto da contratação,

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente Íomecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcnçâo:

5.4,1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especificas quanto a forma de execução do obleto;

5.4.2- 0 Edital da licitação que deconeu o contrato;

5 4.3- A Proposta da Contratada;

5 4.4- Eventuars anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sExrA - DA MEDçÃo E D0 PAGAMENTo
(art.92, inciso Vl, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

6 1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxanfado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6 2- 0s produtos fomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6.3- A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um Ílscal do contrato, cujo propósito, entre outras

atribuiÇôes, será a conferência dos produtos fornecidos com as especificações contidas na pÍoposta de preços da
contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especilicaçÕes exigidas, o flscal do contrato
rejeitarà o recebimento dos mesmos,

6 4- O recebrmento dos produtos se fará em duas etapas:
64.1- Recebrmento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçã0, mediante Termo de
Recebimento Provisóno,

6 4 2- Recebimento DeÍlnitivo, após veriÍlcação da qualidade e constatada as especiÍicações dos produtos exigidas no
conÍato, com consequente aceitaçáo, mediante Termo de Recebimento Deflnitivo;
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VALOR TOTALESPECIFICAÇAO

6 6 R$ 1 17,00 R$ 702 001

Recarga de cás LiqueÍeito de Petróleo (GPL); Gàs de

Cozinha; Botilão de '13 KG
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l= (TX) l= (6 / 100) | = 0,00016438

E
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6.4.3- Caso não atenda as especiflcaçóes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará suleita as ações penais cabÍvels;
6.5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente deslgnado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovaÇão da regulandade Íiscal, social e
trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçâo
mencionada no art.68 da Lei Federal n0. 14.133, de 0110412021,

6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação flnanceira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulanzaEão da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

610- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriflcar a manutenÇão das condiçoes de
habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaÇã0, por escnto, para
^,,^ -^ ^-^-ê r^ nÃ /^ -^^\ ,Ji^^,',r^i^ a\ ^-^-^ ^^.J^-ÁYeç,,,vP,q4vvvwu wwur"v",vJ,"vp'a-vjqp,eru,,Lvrqquv,eJe vp'e-wplvu'u

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante;
6 12- Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Admrnrstraçâo devera realrzar consulta para

identiflcar possível suspensão temporária de participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;

6.13- Não havendo regulanzaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a conkatante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus creditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.'15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0,
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autofldade da contratantei

6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável,

6.'16.1- A Contratada regularmente optante pelo Srmples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento Ílcará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oÍioal, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Ílca convencionado que a taxa de compensaÇão flnanceira devida pela Contratante, entÍe a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
El\i1 = Encargos moratóriosi
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP.= Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art.92, inciso Vll, da Lei no.'14.133, d e 0110412021\

7 1- O obletc será recebido provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

fsca ou nstrumento de cobranÇa equlvalente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalrzaÇão do contrato,

para efeito de coster or ver ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referéncia e na

proposta da ccntratada partes ntegrantes e complernentares deste nstrumento de contrato, independente de transcriçã0,

U 2- C obleto poderá ser rejeitado no todo ou em parte inc uslve antes do recebimento provisóno, quando em desacordo

com as eiper;i'icaçÕes conslantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeilo no prazo de

5 (cincc) d as ute s a contar da not flcaÇão da contratada às suas custas, sem prejuízo da apllcação das penalldades,

73- O recebirnento defintivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

nstrurnento cle cobrança equvaente pela AdministraÇão após a verificação da qualidade do servlço e consequente

ace taÇão med ante terrno detalhado.

t 4 a prazo 0ara recebrmento definitivo poderá ser excepclonalmente prorrogado, de forma justiílcada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferiÇão do atendlmento das exigências contratua s

7 5- No caso de contrcvérsta sobre a execução do objeto, quanto à d mensão e qualidade deverá ser observado o teor

do art 143 da Lej n" 14 133 de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence

à parce a incontroversa da execuÇão do obleto, para efeito de iquidação e pagamento;
l^ ^Ài^1^ ^"pvie q re vyev r- - -J:i:;i;ijij. i.i'l iiiJiiilo o'-i'-'" ' s v^vvuYqw ve vllv\v we

ou de instrunrento de ccbrança equiva ente, verificadas pela Administração durante a anál se prévia à liquidação de

despesa nao sera computado para os llns do receblmento detlnllvoi

i 7,0 recebinrento prov sóno ou deflnitrvo não excluirá a responsabrlidade civll pela soltdez e pela segurança dos serviços

nem a responsabil dade ético-proÍiss onaL pela perfeita execuçáo do contrato

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

(art.92, incisos V, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

8 1, Os preços nic almente contratados são fixos e iÍealustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

estlmado constante do processo administrativo que deu origem ao presente lnstrumento de contrato,

I2-Após o interregno de um ano, e ndependentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão realustados,

med ante a ap caÇão pela CONTRATANTE do indice Gera de Preços de lVercado - (IGP-M) exclusivamente para as

obrigaÇÕes nrc adas e concluldas após a ocorrência da anualidadei

I3 
-Nás 

realustes subsequentes ao pnmeiro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do últtmo realuste

8 4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada a

mportância caculada pela última váração conhecida. liqudando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)

8.5- úas afençóes Íinais, o(s) indrce(s) utilizado(s) para realuste será(âo), obrigatonamente, o(s) definitivo(s);

I ô- Caso o(s) indice(s) estabelecldo(s) para realustarnento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser ut izado(sl. será(ão) adotado(s) em substituição o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pe a legislação então

em vrgor

I /, N-a ausênc a de prev são lega quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oÍlcial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- 0 realuste sera realizado por apost lamento

cúusulA NoNA - DA vlcÊNclA E DA PRoRRoGAÇÃo
(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\
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91-Op instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura
extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art í07, caput, da Lei n0 14.133, de
01t04t2021;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,
nos pnncípios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autonzado íormal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9,2.'í- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçôes de natureza pecuniána por três vezes ou mais;
9.2.3- lVanutenção do interesse pela Administraçâo no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9,2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.
9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratual;
9.4- A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditrvo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
periodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçãô;
9.6- O contrato não poderá ser pronogado quando a conkatada tiveÍ sido penalizaàa nas sançôes dô declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação

i-j,,^r:Í^Àr^v., v uúqov,,,rqon v ve,, ulr Jujv,\u,u e i.J;,,;aL,üU J i;;;iiü;J i;;ii;;, ;J;c:;a pic"i3ic 1,,. __,,.,-._,
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fo(uito, desde que notiÍlcados
no prazo de 48 (quarenta e olto) horas e aceitos pela Contratante, nâo serão constderados como tnadimplemento
contratual

CLÁUSULA DEcIMA - Do cRÉDITo PELo aUAL CoRRERA A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei no. 14.133, de01t0412021)

10 1 As despesas decorrentes da contrataÇào conerão por conta da DOTAÇÃO ORÇAI/ENTARIA sob a seguinte
'ub.ica:

'r-,?q*r
i|I
9

ÓRGÃO
ORçAMENTÁRIO

FUNÇAO
PROGRÂMÁTICA

I

SEFAM
0501-

04 .122.0049 2 026
IUANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DA FAZENDA
3 3 90 30.00

, e encontra adequação orçamentária na Lei l,4unicipal que estima a receita e fixa a despesa do lVunicipio de lguatu,
Estado do Ceará, pxa o exercicio financeiro de 2025 e dá outras providências, com recurso flnancerio oriundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria da Fazenda Municípal, consignado no orçamento referente ao exercioo
Íinanceiro de 2025.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILiBRIo EcoNoMIco.FINANcEIRo
(art.92, inciso Xl, da Lei n0. 14J33, de 0110412021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equllÍbrio econômico-financeiro, previsto no arl. 124, inciso ll, alinea"d", da Lei
no 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçãg, nos
termos do art. 107daLet n0 14.133, de0110412021,
11 2- O Vazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será
de até 30 (trinta) dias, contado da data do Íornecimento da documentação probatóna do caso de força maior, caso ÍoÍtuilo
ou Íato do principe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS AL CONTRATUAL
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@n.124 da Lei no. 14.133, de0110412021)

'21- Eventuzr s alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela dsciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" '14133, de
()1!04i2421

'2 2 O Contratado é obrig ad o aaceitar. nas mesrnas condiçoes contratuais, osacrescimosou supressões q ue se fizerem

recessáros.ateo imite de 2590 (v nte e cinco por cento) dovaloriniclal atualzado do contrato,

123-As a teraÇoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaÇão da consultoria luridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaÇão de

seus eÍeltos l-tpótese em que a forma izaÇão do aditrvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lel

ro 14 133 de 01i04/2021)

1 2 4 Reg stros que nao caracter zam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçâo de termo aditjvo na forma do art 136 da Lei n" 14.133, de 0110412021

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

(art. 92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

13.1- Sáo obrigações da Contratante:

13.1 1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;

13,1.2- veriflcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deflnitivo;
.1,) ,1 , ^^-. ,-i^^. ^ ^^r..^ i--^.J^l^^^. ,^lr'.a ^,, i-^^, 1^;.1^'l^^ "^;Ê^^'j^^ _^ ^rri^r^ '^-^^:'l^ii. ;.i ;;;;i.iii;i.úi ovv,iqu.uwa,yv,Jiriirw,iveie.'irPv"utYveri'u"'qover"vVurq'iv
para que seja substituido, reparado ou corrigido;

13.1.4- acompanhar e Íscaltzar o cumprimento das obngaçÕes da Contratada, atraves de comissâo/servidor

especialmente designado;

13.1.5- efetuar o pãgamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente conÍato;
'13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13.3- Não eÍetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidaçáo de qualquer obrigaçâo

Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

(arl 92, incisos XlV, Xr'l e Xüll, da Lei n'.14.133,de0110412021\

14 1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo Íiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante;
'14.2- Atender dianamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda

i 4.3 1 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas cond ições, conforme especificações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota Ílscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabncante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade:

14.3.2 responsabilizar-se peios vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e17 a27,do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);
'14.3 3- substituir, reparar ou corrigir às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com avarias ou

defeitos;

14.3 4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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14.3.5- m bt À€fanlê toda a execução do contrato, em compatlbilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiÇÕes de habilitação e qualiÍlcação exigidas na iicitaÇã0,

14 3 6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
14 3 7- responsabilizar se pe as despesas dos trrbutos. encargos trabalh stas, prevrdenciários. fjsca s. comerc ais, taxas
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inc dam ou venham a incidir na
execuÇão do contratoi
14 4 Executar diretamente o contrato, sem subcontrataÇÕes ou transferêncta de responsab iidades,
14 5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados ate o local de entrega
14 6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que de a decorrerem

cúUSULA DEcIMA QUINTA . DAs INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
(art, 92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

15 1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de0110412021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parctal do contrato;
b) der causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao functonamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justiÍjcado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração íalsa durante a execuÇão do contrato;

g

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natureza;
h) prattcar ato lestvo prevtsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/09/201 3
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descntas as seguintes sançoes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n0 14.í33, de 202'1);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais g rave (art. 1 56, § 40, da Lei no 14.'1 33,
de 2021),

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a rmposição de penaÍidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei n" 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍicado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apÍesentação, suplementação ou reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll 1) O atraso supenor a 30 (tnnta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumpnmento inegular de suas cláusu las, conforme dispõe o inciso ldo art. 137da Lei n '14.133, de 2021
lll) Compensatória, para as infÍações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20oÂ a30% do valor do Contrato:
lV) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d', do subitem j2.1, de jo/o a
30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repaÍação intêgral
do dano causado a CONTRATANTE (art 156, § 9" da Ler n0. '14.133, de0110412021),
'15.4- Todas as sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a mulla (art 156,s70da
Lei no 14.'133, de 0110412021),

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (aft.157, da Lei n0 14.133, de 0110412021),
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15 5- Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmerG6ido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida ou será cobrada judicjalmente (art '156, 
§ 80, da Lei n" 14.'133, de 0110412021\,

15 6 Previanente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorldade competente;

15.7- A aplicaçâo das sançoes realizar-se.á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao CONTRATADO observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no '14.133, de

01104DA21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

15.8- Na aplcação das sançÕes seráo consrderados (art 156 §1", da Lei n" 14.133, de 0110412021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a irnplantaÇão ou o aperfeiÇoamento de programa de integrldade, conforme normas e onentaçóes dos órgãos de

controle

15.9- Os atos prevrstos como infraçoes administrativas na Lei n" 14133, de 0110412021, ou em outras leis de licitaçôes

e contratos da AdministraÇão Pública que também selam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente

deílnrdos na referida Lei (art 159);
,rr 1n 
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para íaci itar encobrir ou dissimular a prátrca dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patflmonta, e nesse caso, todos os êÍertos das sançoes aphcadas à pessoa Jundica serão estendidos aos seus

adm nistradores e sóclos com poderes de administração. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório. a ampla defesa e a obngatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da Lei n0. 14 133, de 0110412021\;

15 1 
'1- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máxrmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualtzados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos

no âmbito do Poder Executivo Federal (aft 161 da Lei no. 14.133, de0110412021),

15.12- As sanÇóes de mpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo

passiveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

15 13- 0s débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, nào inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo reÍendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSULA DÉCIMASEXIA-DO MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO :

(art.92, inciso Xúlll, da Lei no. 14.133, de 011M12021),

'16 1- O contrato deveÍá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n0. 14.133, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

162- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

1ô.3- As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre que o ato exigir

tal formalidade, adm(indo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim, conÍorme endereço eletrônico informado pela

contratada na sua proposta comercial;

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpndas de imedrato;

16 5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá informações acerca
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das obrigações bontratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçã0, das estratégias para execução do objeto, do plano

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Iiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

16 7- Fiscalização Técnica

1 6 7.1 - O flscal técn ico do contrato acompanhará a execução do contrato, para q ue sejam cumpridas todas as cond ições
estabelecjdas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.
16.7.2- 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execuçáo do contrato, com a descnção do que for necessáno para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (art, 117, § 1o da Lei no. 14J33, de 0110412021),

16.7.3- ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçÕes para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
16.7.4- 0 Íiscal tecnico do contrato iníormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar dectsào
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medldas necessárias e saneadoras, se for

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal tecnico do
contrato comunrcará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo contratual.

1 6,8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O Ílscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis,
quando ultrapassar a sua competência.

16 9- Gestor do Contrato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do conkato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrêncras, das alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à

veriflcação da necessidade de adequaçôes do contrato para flns de atendimento da Íinalidade da adminrstraçàoi
16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos flscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência:
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatóno de nscos eventuais;
16 9.4- O gestor do contrato emrtirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setonal quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indlcadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penahdades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigações;
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complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanÇões
aplicáveis, dentre outrosi

16.6- Fiscalização



F*o>
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA FAZENDA

'^,r4 6 4

-*^-tr-
to\
o
o

16.9,5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de onsabilização

para íns de aplicaÇão de sançôes, a seÍ conduzido pela comissão de que trata o arl. '158 da Lei n0, 14.133, de 0110412021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9,6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justiÍcado a contrataçâo e eventuais condutas a seÍem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
'16 9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contralos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

cúusuLA DÉclilA sÉTrMA - DAS HrpóTESES DE EXT|NçÃ0 D0 c0NTRliTo
(art. 92, inciso XlX, da Lei n0. 14.133, de 011M12021]l :: t:

17 1- Em se tratando de contratos poí escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizaÍ a execuÇão de objeto especíÍico em um periodo predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17 1.1- Quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto,

17.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

17.1 .2.1- Quando a não conclusão do contrato reÍenda no item anterior decorer de culpa da CONTRATADA:

a) Íicará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respecüvas sançôes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiÜdas em lei para a

continuidade da execução contratual.

17.2- Em se tratando de obleto de natureza continua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes conkaentes;

17.2.'1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagemi
'17.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicaçâo do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dtai

17.2 3- Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorÍa com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÇáo;

17.3. O conkato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. '14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contradrtório e a ampla defesa;
'17 3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modificação da flnalldade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará a rescisáo se não

restring r sua capacidade de concluir o conlrato;

17 3 2.1. Se a operaÇâo implicar mudança da pessoa juÍídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteÍaçâo subjetiva;
'17 4- O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17 4 1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

17 4.2- Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devídos;

17.4.3- Indenizaçoes e multas.

17 5- A extinÇâo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-ílnanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n", 14.133, de 0110412021'5,

17.6- O contrato poderá ser exlinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Íinanceira, trabalhrsta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que lenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n o

14 133, de A1lM12021)
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18,1- O extrato resumido do presente instrumento de conkato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposiçâo do público em sÍtio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei n0

14j33, de 011M12021 e suas alterações posteriores

cúUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

(art, 92, § 10, .da Lei ne.. 14,133, de 0110412021]r

1g.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o Único competente para dinmir

quaisquei dúvidas õriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde 1á, de qualquer outro, por mais

pnvilegiado que seja.

E, estando assim justos e âcertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus juridicos e legais
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